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EMENDA

Art. 1º Dá nova redação ao caput do art. 2º do projeto, conforme segue:

 

"Art. 2º A Campanha Junho Verde será promovida pelo Poder Público Municipal e incluirá
ações voltadas:"

 

JUSTIFICATIVA

Emenda que visa ajustar o projeto aos apontamentos do relatório da CCJ, seguindo parecer
prévio da Procuradoria.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 30/11/2022,
às 13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0473066 e o código CRC DCFEE5A1.

Referência: Processo nº 242.00006/2021-40 SEI nº 0473066

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

